
   

CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – CMDCA 
Lei Municipal n° 1.885, de 17 de novembro de 2010. 

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 001 DE 28 DE ABRIL DE 2021 
 
Dispõe sobre a substituição de 
membro da Comissão de Processo 
Seletivo de Conselheiros Tutelares 
Titulares e Suplentes – Gestão 2020-
2024 e dá outras providências.  

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
– CMDCA de Caraguatatuba, por intermédio de sua COMISSÃO DE PROCESSO 
DE ESCOLHA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal 
8.069/90 e pelas Leis Municipais 1885/10 e nº 2.464, de 27 de fevereiro de 2019 e, 
em especial, a delegação de competência para condução do processo de escolha 
de Conselheiros Tutelares Titulares e Suplentes do Município de Caraguatatuba 
para o quadriênio 2020-2024 aprovada em Assembleia Ordinária realizada no dia 
04 de dezembro de 2019, bem como após reunião do Colegiado realizado de forma 
online em 08 de Abril de 2021 e, 
 
Considerando a substituição de Conselheiros deste CMDCA realizada pelo Poder 
Público por meio do Decreto 1.420 de 10 de março de 2021;  
 
Considerando que no referido Decreto supracitado a Secretaria Municipal de 
Saúde realiza a substituição de suas representantes no Colegiado, entre elas a 
Sra. Alexandra Damaso Fachini, membro da Comissão do Processo Seletivo para 
Conselheiros Tutelares Titulares e Suplentes do Município de Caraguatatuba; 
 
Considerando que em 08 de abril de 2021, o Colegiado do CMDCA se reuniu de 
forma virtual para decidir quanto à substituição de membro na Comissão do 
Processo Seletivo de Eleição dos Conselheiros Tutelares Titulares e Suplentes do 
Município de Caraguatatuba, por meio da Ata nº 264: 

 
RESOLVE: 

  
Art. 1º - Fica nomeada a Conselheira Aline Rodrigues Alves Ciaca, representante 
do Poder Público para compor a Comissão do Processo Seletivo de Eleição dos 
Conselheiros Tutelares Titulares e Suplentes do Município de Caraguatatuba, em 
substituição a Sra. Alexandra Damaso Fachini;  

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos desde 08 de abril de 2021, sem prejuízo dos atos praticados pela Comissão 
encarregada pelo Processo Seletivo, bem como pelo Conselho Municipal da 
Criança e do Adolescente de Caraguatatuba CMDCAC. 

Caraguatatuba 28 de Abril de 2021 
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